
 

Rua Vidal de Negreiros, nº 43 • Centro • CEP: 55.330-000 • Fone: (87) 3771-4706 Fax (87) 3771-4724 
CNPJ: 11.285.954/0001-04 • Bom Conselho/PE 

 

 

 

LEI Nº 1.483/2010.   

 
 

EMENTA: “Fica Considerado 

Patrimônio Cultural Imaterial do 

Município de Bom Conselho O Hino 

de Bom Conselho e dá outras 

providencias.” 

 
 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOM CONSELHO, Estado de 

Pernambuco, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, faz saber que a Câmara 

Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º - Fica considerado Patrimônio Cultural Imaterial do Município de Bom 

Conselho, “O Hino de Bom Conselho” e dá outras providencias. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação,  Revogam-se as 

disposições em contrário. 

 

 

 

  Palácio Municipal Cel. José Abílio de Albuquerque Ávila, em 02 de setembro de 2010. 

 

 

 

 

Judith Valéria Alapenha de Lira 

Prefeita 

 

 

 

 

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 
 
Certifico para os devidos fins, nos ternos do inciso 
XV do art. 80 e inciso XXVII do art. 91  da Lei 
Orgânica Municipal, e Art. 97 inciso I alínea “b” da 
Constituição do Estado, que a presente Lei foi 
publicada no quadro de avisos da Prefeitura em  02 
de setembro de 2010. 
 
 

Washington de Azevedo Costa 
Secretário de Governo e Articulação Institucional 
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